
CONSIDERANDOo disposto no artigo 3º do Decreto Municipal 2.334 de 05 de

e março de 2021

ARTIGO1º - O Conselho Municipal da DefesaCivil do Município de Analândia será

DECRETONº2.355 DE 12 DE JULHO DE 2021.
(NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, prefeito municipal da
Estância Climática de Analândia,
atribuições legais e

RESOLVE:

composto pelos seguintes membros ora nomeados:

“TITULAR -
-SUPLENTE —

- TITULAR —º -SUPLENTE —

-TITULAR —

-SUPLENTE —

TITULAR —

SUPLENTE —

- TITULAR —

-SUPLENTE —

PODER PÚBLICO MUNICIPAL
José Batista Marinho
Sergio Roberto Marcondes

Waldecy Paiuta
Carlos FernandodosSantos

Edson Cardoso
Paulo Henrique Gonçalves

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
Leandro Eduardo Santarpio
Rogério Conceição dosSantos

POLÍCIA MILITAR DE ANALÂNDIA
Enderson Antonio Mardegan
Luiz Fernando de Souza

gabinete(Danalandia.sp.gov.br
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:
efeituraMunicipal

nc ia Climática deAnal

POLÍCIA CIVIL DE ANALÂNDIA
-TITULAR — Gilso Galdini
- SUPLENTE — Nicolas Marcos Pinto

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
- TITULAR — Carlos Eduardo Munhoz
- SUPLENTE — Ana Lucia Fontes

e ARTIGO 2º - A coordenação da Defesa Civil do Município de Analândia será
exercida porLuis Otavio Alcad Cid.

ARTIGO3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de fiptênda,a de julho de 2021.

Mie coYaPaulo Henrique Franceschini
Prefeito Municipal

e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Analândia aos doze dias do
mês de julho do ano dedois mil eVe eum.
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